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O STJ e a polémica dos direitos autorais
(Alexandre Lyrio)

A questédo esta em voga desde 1998 com o advehisi de Direitos Autorais que determina que a cofaahlegitima
a cobranca de direitos autorais em execucdes psltigo 68). A definicdo do significado de exgmpublica esta
no préprio artigo 68, paragrafo 2° e compreendecawgdo de obras musicais ou litero musicais pistas
remunerados ou ndo, fonogramas, obras audioviswdissive por radiodifuséo, transmissao por qualdoena.
Inclui-se neste rol a obra cinematogréfica.

Locais de freqiiéncia coletiva séo descritos nogpafé seguinte, incluindo-se hotéis e motéis. Endage é neste
paragrafo onde se define o significado de freqi#écaietiva que reside a celeuma: “paragrafo 3° ideram-se locais
de freqUéncia coletiva os teatros, cinemas, salédmile ou concertos, boates, bares, clubes ogiasées de qualquer
natureza, lojas, estabelecimentos comerciais esindis, estadios, circos, feiras, restaurantegisianotéis, clinicas,
hospitais, 6rgéos publicos da administracdo doetandireta, fundacionais e estatais, meios desprante de passageiros
terrestre, maritimo, fluvial ou aéreo, ou onde guer se representem, executem ou transmitam dtaasibs, artisticas
ou cientificas”.

A ma técnica redacional, possivelmente fruto demj@ncias nédo resolvidas no curso do processdatgis terminou
por ndo definir o que é local de freqiéncia cotetao contrario, abusou-se da generalidade e lsguingor absurdo,
gualquer lugar onde se exiba qualquer obra poggeaforma, o que, evidentemente, além de dificaltaossibilidade
de controle da utilizacdo das obras (em francaifmejaos autores), prejudica ao comércio como aim. to

N&o é razoavel supor que qualquer uso, sob qualguea e em qualquer lugar possa ser consideragituesio
publica, até porque, tal interpretacdo seria cdittrda a propria nomenclatura do que o Legislaglos definir. Para
que a execucado seja publica o lugar deve ser daééneia coletiva e, somente podem ser locais déérecia coletiva
aqueles em que a coletividade, expressa por canflenpessoas, tenham acesso livre. Evidentemssten&o inclui
guartos de hotéis e motéis.

Ainda que o artigo 68, paragrafo 3°, defina o qgja kcal de frequéncia coletiva, é de se notaregte diz hotéis e
nao quartos de hotéis. A diferenciacdo é necesgdigma interpretacédo do artigo ndo pode sealitpois, da mesma
forma que ao final diz o artigo —ou onde quer qrieepresentem, executem ou transmitam obras iderértisticas
ou cientificas— n&o se supde incluir nesse arégaéncias, apesar de serem lugares onde comuseeexecutam,
transmitem, representam obras literarias, artsticecientificas. Contudo, caso residéncias estvesnseridas neste
rol, perder-se-ia o conceito de publico ou coletivo

Um exemplo do que se afirma acima e pode ser umaalogamente a questédo dos quartos de hotéis esnsde os
guartos dos hospitais. E comum que em hospitaicplares estes possuam televisdes e radios. |gméénaos quartos
de hotéis e motéis, ha fluxo de pessoas, no aaeonadas que ocupam esses quartos.

Contudo, supor que um quarto de hospital seja eal e freqtiéncia coletiva agride ao bom sensanB&ma forma,
supor que o hospital obtenha algum lucro indiretoter televisdo ou radio, ndo é razoavel, postorgnguém escolhe
o hospital que seré internado pela qualidade d&ggées, radios ou quantidade de canais dispani@emesmo,
principalmente quanto a frequéncia coletiva, sea@os quartos de hotéis, e, principalmente, assmbtéis.

E necessario que haja l6gica na interpretacaospmsitivo, buscando dar cumprimento a finalidadeeda@uando se
vai avaliar se determinado estabelecimento é dgidémcia coletiva, deve-se levar em conta seu ob&tial, ou seja,
qual é a atividade comercial do estabelecimentfio ae verificar se é razoavel supor que a utiada obra autoral
constitui incremento a sua atividade, havendo altjponde lucro indireto.

Em sintese: é razoavel qgue uma boate pague ao [istd,que as pessoas sao atraidas ao estabel@gimen
fundamentalmente, pelas obras musicais e a ufilizde obras musicais € o objeto central da atiei@@dndmica de
uma boate. Contudo, ninguém duvida que em relad@s@itais, hotéis e motéis a situacéo seja sdmawee diversa.
Situacdes juridicas diversas merecem tratameriaigardiverso.

Portanto, da mesma forma que se exclui da intexgietdo artigo de lei a residéncia, apesar dezta -di“onde quer
que se representem, executem ou transmitam otwedgitas, artisticas ou cientificas”— dando a impé® de estar
incluindo todo e qualquer lugar indistintamentejedee compreender que quando se diz hotéis, hissgite, refere-se,
no maximo, as areas comuns, ou seja, aquelas otelecalmente haveria algum tipo frequéncia codetporém,



jamais aos quartos.

O mais surpreendente é que a cobranca se da atl@eésérios definidos unilateralmente pelo Eaammo se este fosse
orgao da administracdo publica. O Regulamento decAdacao do Ecad traz em um de seus itens a teguin
observacao: “Para o calculo da retribuicdo autbgaida pelos hotéis e motéis, relativamente a stag#o de seus
aposentos, sera considerada a taxa de ocupacaayioeee podera ser inferior a 50% (cinquenta poroeta lotacao
maxima do estabelecimento.”

Ou seja, além de cobrar sobre a utilizagdo de @maguartos, ainda presume como base de célcal@ale ocupacao
de 50%, o que, na modesta opinido deste subs@xwapola os poderes conferidos ao Ecad pela.6&D208.

Necessario frisar que as televisdes e radios jameram os autores através do Ecad e os criténiascpitulo dessas
cobrancas é rotineiramente discutido e revistajabinente, pois, o ECAD adota critérios estimatigoso muito
claros para os supostos devedores.

Neste sentido, merece analise 0 acérdao profeddolgamento da apelacdo civel n° 2006.001.699% 1 Camara
Civel do TJ-RJ (Tribunal de Justica do Rio de Jaeielator desembargador Claudio de Mello Tavyaesacao que
disputou com a Globo. Ali, o Tribunal foi enfatiem reconhecer abusividade na estipulacao dosiasitde cobranca
pelo Ecad: “ndo ha como deixar de reconhecer qeéeddo critério de fixacdo do preco, em percelrgoare a receita
bruta da contratante, extrapolou o direito do Ecadferido no paragrafo unico, do art. 98, da L619/98, estando em
total infringéncia aos principios da isonomia,da-b®e do equilibrio econémico do contrato, a exrsejnterferéncia
do Estado, de modo que, no exercicio da jurisdig@agdiciario declara abusiva tal previsédo constdotEstatuto do
Ecad.”

Recentemente, o STJ (Superior Tribunal de Justa)ostrou receptivo a revisitar a matéria, umaqueza
jurisprudéncia estava entendendo como devido onpagi@. O Ministro Massami Uyeda ja reiteradas vezasifestou
seu entendimento quanto ao descabimento da cobeargalevado os demais Ministros a reflexdo: “dlante as
areas comuns (como corredores, halls e sagudegjralacesso, franqueado a todos, sédo realmepéees publicos
por natureza. Entretanto, pretender-se a extersaatdreza de espaco publico a quartos indivicaddiz de motéis,
extrapola os limites do razoavel.” (RECURSO ESPHCNR 740.358 - MG 2005/0056730-6).

N&o se quer aqui descredenciar o Ecad ou seu pajiscalizacdo da cobranga de direitos autoralsc&l representa
uma evolucdo na protecéo juridica dos autoresudont eficiéncia da cobranca de direitos autqrassa,
necessariamente, pela transparéncia, até mesmqummautor confie mais e mais nas associa¢desapmedem o
Ecad e esta goze de credibilidade, posto que édreade é elemento essencial para o sucessotdduza de
arrecadacéo criada.

Interpretar que todos sdo sempre devedores, pakjuwer execucao de obra realizada que nao nuralbpatravés de
headphones € publica e arbitrar critérios unilédgrara o calculo das remuneragdes devidas, can&@eguranca
juridica e a razoabilidade, aumentando o nimemedeandas, colocando em descrédito o proprio sistema
arrecadacdo em prejuizo dos autores.

A arrecadacao deve ter foco naquilo a que se propégislador, ou seja, cobrar daqueles que execataas autorais
para incrementar e agregar valor ao seu proprioaiegDa mesma forma que ndo se pode usar parasitarte a obra
alheia em beneficio proprio, posto que tal é diaitho se pode e ndo se deve onerar atividades@amearbitrando
critérios de calculo e cobranca e se utilizandmtégpretacdes equivocadas da lei, pois, os ctistosnam repassados
aos consumidores e, artistas, ndo por acaso, aadey consumidores de hotéis.



